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PORTARIA Nº 211/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de
2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015,
que versa acerca da reestruturação do Quadro de Pessoal de Apoio
da Defensoria Pública do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira
da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição
Federal.
CONSIDERANDO a aprovação da Lei nº 3.875, de 17 de dezembro de
2021, que dispõe sobre o percentual do limite global de despesas com
o pessoal do Poder Executivo a ser destinado à Defensoria Pública do
Estado do Acre- DPE.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR PAULO ANDRÉ DA SILVA ORTIZ para exercer o
Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do
Estado do Acre, a partir de 01 de agosto de 2022.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor PAULO ANDRÉ DA SILVA ORTIZ para
exercer a atribuição de Assistente do Setor de Manutenção Predial da
Defensoria Pública do Estado do Acre.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos Administrativos e Financeiros a contar do dia 01 de
agosto de 2022.
Rio Branco-AC, 19 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 212/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do
CONTRATO Nº 29/2020, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA
GERAL DO ESTADO - DPE, e a empresa OI S/A, que tem por objeto,
contratação de link de internet dedicada para Defensoria Pública do
Estado do Acre, conforme Processo SEI 0305.013248.00014/2020-08,
para atender as necessidades da DPE/AC:
I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5;
II - Gestor Substituto: LENIR FERREIRA FRANCO, MATRÍCULA Nº.
958990-2;
III - Fiscal Titular: CLEIR DE CASTRO E COSTA FILHO, matrícula nº
938565-7;
IV - Fiscal Substituto: JOSIANO DO NASCIMENTO MARÇAL,
matrícula nº 956774-7.
Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução
processual do processo administrativo de despesa pública - PADP,
bem como a realização de todos os atos materiais e documentais
necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das
disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites
estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em

meios informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de
proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir
o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do
objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como
o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto
contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a PORTARIA Nº 042/GAB/DPE-AC, de 05 de fevereiro de
2021, e as demais disposições em contrário, por ser oportuno e
conveniente para os interesses da Administração.
Rio Branco-AC, 19 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre.

PORTARIA Nº 213/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do
CONTRATO Nº 18/2022, celebrado entre a Defensoria Pública Geral
do Estado - DPE, e a Empresa WHN HOST SERVIÇOS EM WEB E
INFORMATICA LTDA - ME, que tem por objetivo contratação de
empresa especializada em tecnologia da informação para prestação
de serviços de computação na modalidade de nuvem pública, no
modelo de infraestrutura como serviço, incluindo os serviços de
armazenamento, processamento, banco de dados gerenciado e
serviços de instalação, configuração e suporte técnico para
atualização tecnológica de infraestrutura de servidores e cópia
segurança tudo em conformidade com o Processo SEI Nº
0305.013248.00076/2021-92, parte integrante deste instrumento, a fim
de atender as necessidades da CONTRATANTE:
I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5;
II - Gestor Substituto: LENIR FERREIRA FRANCO, MATRÍCULA Nº.
958990-2;
III - Fiscal Titular: CLEIR DE CASTRO E COSTA FILHO, matrícula nº
938565-7;
IV - Fiscal Substituto: JOSIANO DO NASCIMENTO MARÇAL,
matrícula nº 956774-7.
Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução
processual do processo administrativo de despesa pública - PADP,
bem como a realização de todos os atos materiais e documentais
necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das
disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites
estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em
meios informáticos, a exemplo do GRP;
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III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de
proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir
o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do
objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como
o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto
contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a PORTARIA Nº 124/GAB/DPE-AC, de 28 de março de
2022, e as demais disposições em contrário, por ser oportuno e
conveniente para os interesses da Administração.
Rio Branco-AC, 19 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre.

PORTARIA Nº 214/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em
observância à legislação vigente, como gestores e fiscais do
CONTRATOS Nº. 32/2021, celebrado entre a Defensoria Pública
Geral do Estado - DPE, e a empresa CLARO S/A que tem por objeto
Contratação de empresa especializada que possua outorga da
ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações para prestação de
serviço, de natureza continuada na prestação de serviços de Telefonia
Móvel Pessoal (SMP) com assinatura básica de voz, dados e SMS
ilimitados, em rede própria e com cobertura de sinal por meio de
‘’Roaming’’ Nacional de acordo com a regulamentação da Anatel,
para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do
Acre, tudo em conformidade com o Processo SEI nº
0305.006725.00297/2021-41, a fim de atender as necessidades da
CONTRATANTE:
I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5;
II - Gestor Substituto: LENIR FERREIRA FRANCO, MATRÍCULA Nº.
958990-2;
III - Fiscal Titular: RAFAELE TESSINAR BANDEIRA FERREIRA,
matrícula nº 94420-1;
IV - Fiscal Substituto: MIRLANE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula
nº 9567038-1.
Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução
processual do processo administrativo de despesa pública - PADP,
bem como a realização de todos os atos materiais e documentais
necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das
disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites
estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em
meios informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de

proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir
o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do
objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como
o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto
contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a PORTARIA Nº 144/GAB/DPE-AC, de 03 de setembro de
2021, e as demais disposições em contrário, por ser oportuno e
conveniente para os interesses da Administração.
Rio Branco-AC, 19 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre.

PORTARIA Nº 215/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do
CONTRATO Nº 19/2022, celebrado entre a Defensoria Pública Geral
do Estado - DPE, e a Empresa FACILITA MOVEL MENSAGNS
MOVEIS EIRELI, que tem por objetivo a contratação de pessoa
jurídica para aquisição de créditos de SMS (Short Message Service)
para atender as necessidade do sistema de agendamento online
utilizado pela Defensoria Pública do Estado do Acre, conforme
justificativa contida no Processo SEI nº 0305.013248.00085/2021-83,
parte integrante deste instrumento, a fim de atender as necessidades
da CONTRATANTE:
I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5;
II - Gestor Substituto: LENIR FERREIRA FRANCO, MATRÍCULA Nº.
958990-2;
III - Fiscal Titular: CLEIR DE CASTRO E COSTA FILHO, matrícula nº
938565-7;
IV - Fiscal Substituto: JOSIANO DO NASCIMENTO MARÇAL,
matrícula nº 956774-7.
Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução
processual do processo administrativo de despesa pública - PADP,
bem como a realização de todos os atos materiais e documentais
necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das
disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites
estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em
meios informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de
proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir
o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta
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Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do
objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como
o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto
contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a PORTARIA Nº 147/GAB/DPE-AC, de 07 de abril de 2022,
e as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente
para os interesses da Administração.
Rio Branco-AC, 19 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre.

PORTARIA Nº 216/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, em exercício, no uso
de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do
CONTRATO Nº 23/2022, celebrado entre a Defensoria Pública Geral
do Estado - DPE, e a Empresa A. K. DE OLIVEIRA BATISTA, que tem
por objetivo é contratação de empresa para prestação de locação e
prestação de serviço de manutenção de máquinas multifuncionais
(fotocopiadoras/impressoras/digitalizadora/fax), conforme demanda da
Defensoria Pública do Estado do Acre, conforme justificativa contida
no Processo SEI nº 0305.013248.00015/2022-14, parte integrante
deste instrumento, a fim de atender as necessidades da
CONTRATANTE:
I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5;
II - Gestor Substituto: LENIR FERREIRA FRANCO, MATRÍCULA Nº.
958990-2;
III - Fiscal Titular: RAFAELE TESSINAR BANDEIRA FERREIRA,
matrícula nº 94420-1;
IV - Fiscal Substituto: MIRLANE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula
nº 9567038-1.
Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução
processual do processo administrativo de despesa pública - PADP,
bem como a realização de todos os atos materiais e documentais
necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das
disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites
estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em
meios informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de
proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir
o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do
objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como
o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto
contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a PORTARIA Nº 156/GAB/DPE-AC, de 20 de abril de 2022,
e as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente
para os interesses da Administração.
Rio Branco-AC, 19 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre.

PORTARIA Nº 217/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para que em
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais da
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 003/2022, DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 03/2022 – CPL/DPE, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO - DPE, e as empresas
CORE SERVIÇOS E INFORMATICA EIRELI e GP TRADE COMPANY
ELETRÔNICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, para
aquisição de equipamentos de informática, no exercício de 2022,
conforme Processo SEI nº 0305.013248.00072/2021-12, a fim de
atender as necessidades da CONTRATANTE:
I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5;
II - Gestor Substituto: LENIR FERREIRA FRANCO, MATRÍCULA Nº.
958990-2;
III - Fiscal Titular: CLEIR DE CASTRO E COSTA FILHO, matrícula nº
938565-7;
IV - Fiscal Substituto: JOSIANO DO NASCIMENTO MARÇAL,
matrícula nº 956774-7.
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução
processual do processo administrativo de despesa pública - PADP,
bem como a realização de todos os atos materiais e documentais
necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das
disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites
estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em
meios informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de
proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir
o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do
objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como
o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto
contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta
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Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a PORTARIA Nº 180/GAB/DPE-AC, de 26 de maio de
2022, e as demais disposições em contrário, por ser oportuno e
conveniente para os interesses da Administração.
Rio Branco-AC, 19 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre.

PORTARIA Nº 218/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em
observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do
CONTRATO 43/2021, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do
Estado - DPE, e a empresa CLARO S/A que tem por objeto a
prestação de serviços de acesso à internet móvel banda larga, com
fornecimento de modens USB (4G), para atender as demandas da
Defensoria Pública do Estado do Acre, oriundo do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços nº 007/2021, Ata de Registro de Preços nº
053/2021 - SEGESP, tudo em conformidade com o Processo SEI nº
0305.013248.00069/2021-91, a fim de atender as necessidades da
CONTRATANTE:
I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5;
II - Gestor Substituto: LENIR FERREIRA FRANCO, MATRÍCULA Nº.
958990-2;
III - Fiscal Titular: RAFAELE TESSINAR BANDEIRA FERREIRA,
matrícula nº 94420-1;
IV - Fiscal Substituto: MIRLANE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula
nº 9567038-1.
Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução
processual do processo administrativo de despesa pública - PADP,
bem como a realização de todos os atos materiais e documentais
necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das
disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos da CGE/AC:
I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os
documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites
estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado;
II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de
cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em
meios informáticos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de
proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir
o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.
Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do
objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como
o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto
contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta
Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público
em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá
pelos danos que causar.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a PORTARIA Nº 003/GAB/DPE-AC, de 03 de janeiro de
2022, e as demais disposições em contrário, por ser oportuno e
conveniente para os interesses da Administração.
Rio Branco-AC, 19 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre.
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